
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

ERRATA DO RELATÓRIO DE AVERIGUAÇÃO DE RESIDÊNCIA Nº 01/2025 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁUDE 
 

 
A Comissão Organizadora do Concurso criada pelo decreto nº 25/2023, para coordenar, supervisionar, 
fiscalizar e acompanhar a execução do concurso público nº 001/2023, dentro de suas prerrogativas, 
publica ERRATA no rol do relatório que expõe a constatação de endereços para o cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, dentre os classificados no Concurso Público n° 001/2023, para nele fazer constar: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PELO EDITAL Nº 01/2024 
 
Colocação Nome completo VAGA Requisitos 

1º Patrícia Lopes Rodrigues Agente Comunitário de Saúde - PSF II  Dr. 
Manoel Ferreira - Loteamento Mauricio, 
Loteamento Luciana, Loteamento Plinio e 
Casinhas 

Atendeu 

 
RELATÓRIO DESCRITIVO DAS VISITAS DOMICILIARES 
 

Nome completo Detalhamento 
Patrícia Lopes Rodrigues No dia 14/08/24 às 16h, foi realizada a visita 

domiciliar na Rua José Pereira de Nascimento, 
223 - Bairro São Francisco para comprovação de 
residência. Encontramos a senhora Patrícia em 
sua residência, nos informando que reside desde 
2018 quando oficializou seu casamento, também 
nos informou que é atendida pela Unidade de 
Saúde II. 

 
 
LEIA-SE: 
 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PELO EDITAL Nº 01/2024 
 
Colocação Nome completo VAGA Requisitos 

1º Patrícia Lopes Rodrigues Agente Comunitário de Saúde - PSF II  Dr. 
Manoel Ferreira - Loteamento Mauricio, 
Loteamento Luciana, Loteamento Plinio e 
Casinhas 

Não 
atendeu 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARINHANHA  

ESTADO DA BAHIA  
CNPJ: 14.105.209/0001-24 

RELATÓRIO DESCRITIVO DAS VISITAS DOMICILIARES 
 

Nome completo Detalhamento 
Patrícia Lopes Rodrigues No dia 28/01/25, foi constatado após consulta 

no sistema de cadastro de base local dos PSFs 
que Patrícia não reside na área de atuação para 
qual se inscreveu que seria a do PSF2, e sim que 
ela reside na área do PSF1, conforme consta no 
sistema. Inclusive, surgiram relatos de vizinhos 
que se dispuseram a fazer um abaixo assinado 
para corroborar tal informação.  

 
Razão pela qual REQUER a DESCLASSIFICAÇÃO da candidata que não atendeu o requisito previsto 
no edital. 
 
A candidata, poderá interpor recurso administrativo através do e-mail: 
comissaodoconcurso2023@gmail.com ou presencialmente na sede da prefeitura, no período 
compreendido nos dias 04 a 08 de fevereiro de 2025, considerando que o horário limite para receber tais 
recursos se enceram no dia 08 de fevereiro de 2025 às 23:00 horas para envio por e-mail e no horário de 
funcionamento da prefeitura (08:00 as 12:00 e das 14:00 as 17:00) em caso presencial. 
 
COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E FISCALIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2023. 
 
Carinhanha, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Julielba Maria dos Santos Chapermann  Presidente. 
 
 
 
 

Fabricio Barreto Nogueira - Membro. 
 
 
 
 

Claudio Cursino Borges  Membro. 


